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Considerando que foi exposto comentários no site www.bocasanta.com.br do dia
10/12/2011 - "Sem salários - SÓ para constar, o salário dos nnéclicos do PSF de Campo
Mourão está atrasado pelo terceiro mês consecutivo. Fora que eles estão contratados
in-egularmente por uma empresa terceirizada, como pessoa jurWlca, e não receberão
décimo terceiro, férias, não tem carteira assinada. Para onde está indo o dinheiro que vem
do Governo Federal? Como nós, pacientes, seremos bem atendidos se a prefeitura não
paga os salários? NairPereira".

Requeira, ouvido o Plenário, conforme preceitua o Artigo 137, inciso III, do
Regimento Interno desta Casa de Leis, seja remetido expediente ao Excelentíssimo
Senhor Prefeito Nelson José Tureck solicitando informar-nos o que segue;

. Os salários dos médicos que atendem o Programa Saúde da Família - PSF estão
atrasados? Qual o motivo?

• Quantos e quais são os médicos que atendem através do PSF?

• Qual é o valor mensal desprendido para pagar os médicos do PSF?

• Qual é o valor repassado mensalmente pela União para o pagamento dos médicos do
PSF?

• De que forma os mesmos foram contratados?
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Se, através de empresa terceirizada, informar que empresa é esta.

Fornecer documentos comprobatórios firmado entre o IVIunicípio de Campo Mourão e a

empresa terceirizada, que autoriza a contratação dos profissionais do PSF.

P. Deferimento,

SALA DASSESSÕES. 12 de dezembro de 2011.
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A DIVISÃO LEGISLATIVA CERTIFICA
REQUERIMENTO N° ':)£>6.2/2011

õi existência de registro de súmula nos tfrivios da RFRQLUCÂQ NI °
SOBR&/^ATt^RIA-

ínão existe súmula registrada por outro Vereadorsobre oassunto.
( ) existe o registro de súmula de outro Vereador e CÓPIA ANEXO.

MATÉmA^ ^EXISTÊNCIA DE LEGISLAÇÃO MUNICIPAL OU MATERIAI msPONÍVFI SORRP a
( )Não

( ) Sim, (^nforme anexo

- QUANTO ÀPREJUDICIALIDADE:

(X Vnão há qualquer óbice.

( )aproposição éidêntica aoutra (anexo) ( ) Já aprovada (167,1. aRI)
( ) Rejeitada, nesta Sessão Legislativa (167,1, b)
( ) Já transformado em diploma legal (167,1,C)

( )apro^ição (artigo 167, inciso II) éidêntica aoutra considerada inconstitucional pela CLR.

Lrov^TaLo^fi7'̂ 'S^^ ou requerimento com amesma ou oposta finalidade de outro jáaproyado (artigo 167, inciso VI) conforme documento anexo.

-/UANTO AOS QUESITOS PARA RECFRIMFNTO EDISTRIRIJICÂO DA PRnPn.ginÃn
'(X) não há qualquer óbice.

( )aproposição fere oartigo 151, §2«, inciso I, do R. I., pois não eslà formalizada eem termos.

órçim'enSs%°e,;Sr!"art. ?28°t^™dX ^
Campo Mourão, 3'̂ de Dezembro de 2011

Luzia Áíeixo Alves
Chefe da divisão Legislativa /• "f
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DIRETORIA JURÍDICA

PARECER PRELIMINAR: DATA DO RECEBIMENTO PARA PARECER: ^<^/i'^/2011.

) Indicação n°
) Indicação Legislativa n°

X) Requerimento
) Outros

AUTOR:

OCORRÊNCIAS:

/2011

/2011

DDÇpQj /2011
/2011

( ) Projeto de Lei n°
( ) Projeto de Resolução
( ) Emenda à L.O.M. n°
( ) Moção n"

A) Preenchidos os requisitos de constitucionalidade e legalidade.

) Verificação de Prejudicialidade.

) Vício de competência da matéria. Competência do (a)

) Vício de origem. Competência privativa do (a)

) Inconstitucional por ferir:

) Inorgânico por ferir:

) Ilegal por ferir:

) Possível corrigir ilegalidade/inconstitucionalidade através de emendas.

) Necessário corrigir nos seguintes pontos:

/2011

/2011

_/2011
/2011

)Aindicação atende ao art. 128, § 2° do R.l., frente ao disposto no art da LDO.

)Aindicação atende ao art. 128, § 2° do R.l., frente ao disposto no art do PPA.

Parecer proiatado em ^ //^ /2011.

X) favorável à tramitação.
) favorável à tramitação com emendas. ( )
) Pela apresentação de substitutivo ( ) Substitutivo em anexo.
)Contrário à tramitação /^ Diligências.

Emendas em anexo.


